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Comitê de Investimentos 
Ata da sessão ordinária do dia 24 de agosto de 2022 – Tema: Fundos de Investimentos 

 
 

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às dezesseis horas, na 
sede do RPPS situado na Rua Juvenal Marcondes Zanardini n.2, realizou-se sessão ordinária do 
Comitê de Investimentos do RPPS, referente aos investimentos dos recursos. Iniciada a sessão, foi 
apresentada pelo Presidente a orientação por parte da Consultoria de Investimentos referente às 
oportunidades que o mercado esta demonstrando em relação aos títulos públicos, e que o RPPS 
poderia aportar, pois atualmente as taxas praticadas a título de exemplo, no NTN b estão próxima 
a IPCA + 6%, o que de pronto estaria dentro da meta buscada pelo RPPS. Dando seguimento na 
reunião, ficou acordado de solicitar via plataforma da Consultoria Crédito e Mercado à análise do 
fundo de investimento Sicredi Liquidez Empresarial FI Renda Fixa DI, CNPJ 24.634.187/0001-43. 
Finalizando a reunião, foi apresentada pelo Presidente do RPPS, a carta de intenção pela Senff, 
Instituição financeira que deseja realizar convênio com o RPPS para disponibilizar empréstimos 
consignados aos beneficiários, contudo uma das exigências para o convênio colocadas pela 
diretoria da Autarquia é a de que a Instituição deve ter uma unidade de atendimento no Município 
de Palmeira, sendo assim, uma vez que a Instituição não cumpre os requisitos, foi manifestado 
pela recusa do convênio. Encerrando a sessão, nada mais havendo a tratar na reunião, após leitura 
e aprovação da ata, a mesma segue assinada por mim Railson Vieira da Silva, que a redigi e pelos 
demais membros, Sr.Juliano Barauce de Oliveira e Sra Simone Folador. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a sessão. 


